
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Emenda destinada ao Instituto Avance Desenv. Social e Humano, inscrito no CNPJ sob nº
17.623.536/0001-66, Situado na Avenida Rui Barbosa, nº 45, Bairro Mariano Procópio, para
atendimento de reforço no custeio da Instituição.

Palácio Barbosa Lima, 10 de dezembro de 2025.

Victor Paulo de Oliveira
Vereador Vitinho - PSB
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